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<DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS=. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
o Plenário aprovou a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no valor 
de R$ 740.611,60 (setecentos e quarenta mil, seiscentos e onze reais e sessenta 
centavos). 

 
Suplementação 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.001.04.122.0002.2.013. GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEMAD 

365 - 3.3.90.30.00.00  27010000  MATERIAL DE CONSUMO                                                               6.522,72 
363 - 3.3.90.32.00.00  27010000  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA                                           300.000,00                        
                                                      DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
364 - 3.3.90.32.00.00  75000000  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA                                             30.717,84 
                               DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
368 - 3.3.90.39.00.00  25010000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA                           259.446,12 
                              JURÍDICA 
361 - 4.4.90.52.00.00  27010000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                             94.090,12 
367 - 4.4.90.52.00.00  27060100  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                             24.240,00 
362 - 4.4.90.52.00.00  75000000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                             25.594,80 

   
Total Suplementação: R$ 740.611,60 

 
Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de 

Superávit Financeiro, em consonância com disposto no art. 43, § 1º inciso I da Lei 
4.320/64. 

 

 
Palácio Catarino Cardoso dos Santos - Cacoal/RO, 07 de abril de 2025. 

 
 
GIMENEZ FRITZ  EDIMAR KAPICHE 
Presidente da CMC  1º Secretário da CMC 

 
 
 

CARLOS ANTÔNIO DE FREITAS 
2º Secretário da CMC 
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